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ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO 
PUBLICAÇÃO GABINETE DO PREFEITO 

Pubticado(a) em: .:::>E=, / C:i / ~ 
CaniD 4é de São ,Franci~ -se 
- !S!~dc C:\)J...~ de~ ~ PORTARIA Nº 703/2022 

Func io,..\'ário 

Marl~ bttt'Wo~ragáo 
A-\',islentê Admini~trativo 

Mat.: 6126 

De 26 de abril de 2022 

O Prefeito do Município dé Canindé de São Francisco, Estado de Sergipe, 

WELDO MARIANO DE SOUZA, n9 uso das atribuições que lhe confere o artigo 53 e 

seus incisos da Lei Orgânica Municipal em sintonia com a Lei 20/2013, de 14 de éigo$to 

de 2013, que modifica o artigo 1° da Lei nº 287, de 07 de fevereiro de 2012; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Gratificação por Dedicação Exclusiva - GDE ao (a) servidor 

(a) MIRTTES BRASILIANO DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade nº 

3.210.649-1 , expedida pela SSP/SE, e do CIC/CPF sob o nº 015.755.635-25, AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO, símbolo N-11, matrícu_la nº 0009036, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no valor de 40% (quarenta por cento), 

sobre seus vencimentos base. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a partir de 01 de abril de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Canindé de São FranciscG - SE, 26 de 

abril de 2022. 
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